
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE DETERMINE A 

REALIZAÇÃO DE LIMPEZA NO RIO LIBERDADE, NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A COMUNIDADE 

DE LIBERDADE E A LAGOA DO SAAE. 

 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que seja realizada limpeza do Rio Liberdade, 

especificamente no trecho entre a Comunidade de Liberdade e a Lagoa do SAAE. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação decorre das constantes reclamações de moradores 

da região, que relatam o acúmulo de resíduos, vegetação excessiva e 

assoreamento no curso do rio, fatores que comprometem o fluxo natural da água e 

podem ocasionar alagamentos, mau cheiro e proliferação de insetos. 

A limpeza desse trecho é medida essencial para garantir melhor qualidade 

ambiental, prevenção de riscos e melhoria das condições de vida da população 

local. Além disso, contribui para a preservação do rio e para o bom funcionamento 

do sistema hídrico que abastece a área. 

Diante do exposto, e considerando o evidente interesse público, solicito 

especial atenção do Chefe do Executivo para atendimento desta Indicação. 

 

Marilândia-ES, 26 de novembro de 2025 

 

DAVI LOREDO FELIPE 

Vereador 
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